
CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAU
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº094/2025

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a possibilidade
e a viabilidade de fazer cascalhamento na localidade de Charqueada dos Betim, em frente à
residência do senhor Misso.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária devido que o trecho em
questão é de grande importância para a comunidade local, pois
é utilizado diariamente pelo transporte escolar, além de servir de
acesso para diversos moradores da região.
Em dias de chuva, a situação da estrada se agrava, dificultando
a passagem do ônibus escolar e colocando em risco a seguran-
ça dos alunos e motoristas.
A realização do cascalhamento proporcionará melhores condi-
ções de tráfego, garantindo mais segurança e conforto tanto pa-
ra os estudantes quanto para os demais usuários da via,
Trata-se de uma demanda necessária, que contribuirá significa-
tivamente para a qualidade de vida da população local e para o
bom funcionamento do serviço de transporte escolar.

Imbaú, 10 de Junho de 2025.
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